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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 70/2024
CAPACITAÇÃO - "XVIII CONGRESSO BRASILEIRO DOS ASSESSORES DE

COMUNICAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA - EDIÇÃO 2024"
PROCESSO SEI Nº 24.0.000064592-0

 

 

1. OBJETO
1.1.  Contratação da Empresa  FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA  -
CNPJ:  05.569.714/0001-39​, para realização de ​03 (três) inscrições  para o  "XVIII CONGRESSO
BRASILEIRO DOS ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA - EDIÇÃO
2024"​, que será realizado nos dias 19, 20 E 21 DE JUNHO de 2024, na modalidade presencial, a fim de
potencializar o alcance das metas e dos objetivos organizacionais delineados neste Biênio 2023/2024.
1.2.  A presente contratação visa ao atendimento das necessidades manifestadas pela Assessoria de
Comunicação - ASCOM,  em cumprimento à determinação superior exarada na  Decisão Nº 7309/2024
(5518147),  nos autos do Processo Originário SEI Nº  24.0.000058348-7., ratificada no Documento de
Oficialização da Demanda Nº 101/2024 (5541380).
 
2. FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A contratação em tela encontra fundamento legal no art. 74, inciso  III, 'f'  e § 3º, da Lei
14.133/2021,  Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021  e outras legislações aplicáveis, conforme
segue:

(...)
Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: [...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato."
(...)

2.2. Caracterização como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual:
2.2.1. A capacitação que se pretende contratar enquadra-se como serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intelectual, encontrando-se definida na alínea  'f'  do inciso III do art. 74 da Lei nº
14.133/2021: "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal".

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-/me-n-65-de-7-de-julho-de-2021-330673635


2.3. Notória especialização da empresa:
2.3.1. Dispõe o § 4º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021: "considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato".
2.3.2. O FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA - FNCJ é uma entidade sem fins
lucrativos comporta por profissionais de comunicação que atuam em órgãos do Poder Judiciário,
Ministérios Públicos, Defensorias Públicas, Tribunais de contas e instituições afins, tem como missão
colaborar para a construção de instituições do Sistema de Justiça mais democráticas e efetivas, nas quais a
comunicação esteja a serviço do cidadão.
2.3.3. A instituição é responsável por diversos eventos realizados, voltados para a comunicação no sistema
judiciário, com modalidade diversas e em várias localizações como Goiânia (GO) e São Luís (MA), se
consolidando na área de comunicação e assessoria com o objetivo de valorizar e difundir a comunicação
pública, assim como, contribuir para o aperfeiçoamento de estratégias e atividades comunicacionais. Vale
ressaltar que esse evento busca a formação e capacitação dos servidores deste Tribunal de Justiça para uma
comunicação efetiva e clara.
2.3.4. A capacitação buscará estimular a inovação e disrupção dentro das instituições de Justiça, por meio
de exemplos reais de como os mercados estão sendo impactados positivamente pelo uso das ferramentas
de comunicação para seja desenvolvida e trabalhada de maneira eficiente e clara.
2.3.5.  É possível inferir que o trabalho em tela é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato pretendido, haja vista o conceito da empresa no campo de sua
especialidade decorrente, em especial, da experiência, organização e equipe técnica vinculada.
2.3.6. Equipe técnica vinculada:
2.3.6.1 Palestrantes:

Markos Montenegro

- Fotógrafo Profissional há 20 anos. Trabalha no mercado da Fotografia Publicitária, atuando em nichos
como Fotografia Governamental, Coorporativa e Fotografia de Moda. Paralelamente, ao fazer profissional
prático do mercado sempre esteve na Academia, tendo 2 especializações e pós graduações assim como
também um mestrado, todos na Espanha. É Mestre em Fotografia e Arte Contemporânea pela a
Universidade Politécnica de Valencia, UPV, na Espanha. Fundador da 1ª escola especializada em
Fotografia do Ceará, reconhecida nacionalmente, a @travessadaimagem, que ficou entre as 5 melhores
escolas do Brasil em Formação de Artistas Visuais. Também atua no mercado do audiovisual desde 2009,
com Formação em Cinema na Academia Internacional de Cinema, AIC, São Paulo. Já produziu diversos
filmes publicitários para empresa como Petrobrás, Coca-Cola, TNT, Governo do Estado do Ceará,
Diversas empresas de moda e prefeituras Brasil a fora. Já produziu material em lugares como Califórnia,
Hawaii, Paris, Puerto Escondido no México, Lisboa, Barcelona, San Piedro no Deserto do Atacama, e em
todas regiões do Brasil.

Lídia Nercessian

​- Publicitária, fotógrafa e bacharel em Direito. Natural de Goiânia, mudou-se para São Paulo para cursar
Comunicação Social na Universidade de São Paulo (USP). Morou em Curitiba, onde atuou no TRT-9 por 3
anos. É também graduada em Direito pela Universidade Federal de Goiás (UFG) e pós-graduada em
Gestão Pública. Servidora efetiva do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (Goiás), onde coordena
a comunicação há 5 anos, órgão que conquistou a 1ª colocação entre tribunais do ramo trabalhista no
Prêmio CNJ de Qualidade 2023.

Mônica Saraiva

​- Advogada, graduada pela Universidade Federal do Ceará (UFC), Pós-Graduada em Escrita e Criação pela
Universidade de Fortaleza, UX Writer e Agente de Inovação e Linguagem no Íris | Laboratório de



Inovação e Dados do Governo do Estado do Ceará. Membro da Plain Language International Association
(PLAIN), do LS LAB, das redes Linguagem Simples Brasil e Linguagem Simples Ceará.

Brazil Nunes

​- Brazil Nunes nasceu no interior do RN, filho do meio de 5 irmãos, sofreu paralisia infantil aos 2 anos de
idade. Mudou-se para Goiânia quando adolescente, onde passou por várias cirurgias. É graduado em
jornalismo e pela Universidade Federal de Goiás e pós-graduado em Marketing Empresarial pela
Universidade Federal do Rio. É servidor efetivo do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, sendo
responsável pela comunicação do tribunal há 9 anos. Foi escolhido pelo Superior Tribunal Eleitoral para
protagonizar a campanha pela acessibilidade nas eleições de 2022 e obteve números expressivos de
visualização e repercussão. Sempre que convidado, e se possível, Brazil Nunes realiza palestras sobre
acessibilidade e capacitismo.

Sheila de Carvalho

​- Professora, Advogada e Defensora de Direitos Humanos. Atualmente Secretaria Nacional de Acesso à
Justiça no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Edney Souza

​-  Professor, Palestrante e Conselheiro de Tecnologia e Inovação. Co-fundou 7 startups (5 MarTechs, 1
EduTech, 1 HRTech). Top Voices do LinkedIn. Vencedor do Prêmio Digitalks. Autor do livro
"Transformação Digital: Mentalidade, Cultura, Negócios e Liderança na Era Digital". Participou do
documentário "Hackers" disponível na Amazon Prime.

Olivia Rocha Freitas

​- Advogada. Doutora e Mestre em Estudos da Linguagem. Graduada em Direito e Letras. Professora de
Linguagem do Direito do IDP/Brasília. Ministra cursos e palestras sobre Linguagem Simples no Direito
para Tribunais e escritórios de advocacia. Líder do grupo de pesquisa "Democratização da Linguagem e
Acesso à Justiça".

Raull Santiago da Silva

​- Raull Santiago é empreendedor, influenciador, ativista e foi eleito um dos 50 profissionais mais criativos
do Brasil. Faz parte do Conselho Jovem do Pacto Global da ONU sendo porta-voz de pautas sociais.
Também já foi premiado com o Troféu JK como influenciador do ano em ações sociais. Seu foco é nos
direitos humanos, mudanças climáticas, negritudes e vida na favela e por sua atuação já recebeu a medalha
Pedro Ernesto, maior honraria da cidade do Rio de Janeiro. Ele é fundador e CEO da Agência Brecha, um
hub de inteligência para consultoria sobre mercado e favela. Também é um dos fundadores da Iniciativa
PIPA, que busca democratizar o investimento social privado no Brasil, conectando a filantropia e seus
recursos às favelas e periferias. É diretor executivo do Instituto Papo Reto e compõe a Assembleia de
Membros da Anistia Internacional do Brasil. É conselheiro do Instituto MOL e consultor/embaixador de
produtos sociais da AMBEV.

Viviane Mosé

​-  Viviane Mosé é filósofa, psicanalista, poeta. Graduada em Psicologia, Especialista em Elaboração e
Implementação de Políticas Públicas, mestra e doutora em Filosofia. Autora de doze livros entre poesia,
filosofia, educação, com duas indicações ao Prêmio Jabuti. De 2005 a 2008 escreveu e apresentou a série
Ser ou não Ser no Fantástico da TV Globo, onde trazia temas de filosofia para uma linguagem cotidiana.
Durante sete anos fez comentários diários na Radio CBN no quadro Liberdade de Expressão. Foi
comentarista do Programa Encontro com Fátima Bernardes. Tem como principais temas a sociedade em
rede e os desafios do mundo contemporâneo, especialmente aplicados à Educação e à gestão pública e
privada. É membro da Academia Brasileira de Cultura.
 
2.4. Especificidade da contratação:



2.4.1. A contratação da empresa FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA  -
CNPJ:  05.569.714/0001-39  para a participação de servidores do TJPI no  "XVIII CONGRESSO
BRASILEIRO DOS ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA - EDIÇÃO
2024" viabilizará a incorporação de valiosos conhecimentos técnicos e práticos, oportunizando a troca de
experiências com profissionais de outros  órgãos, que vivenciam realidades distintas, propiciando o
aumento da interação entre os profissionais e o incremento de produtividade no Biênio 2023/2024, vez que
a qualificação técnica proporciona melhores resultados organizacionais.
2.4.2. Dessa maneira, vislumbra-se na espécie a inviabilidade de competição, ante à  impossibilidade
de se fixar critérios objetivos de julgamento aptos a balizarem eventual disputa em procedimento
licitatório, especialmente tendo em conta que escolha envolve grau de subjetividade insuscetível de
ser medido por critérios impessoais, no que se tem por justificada a hipótese de inexigibilidade.
2.4.3. A Capacitação ora pleiteada notabiliza-se pela especificidade, caráter prático da abordagem temática
e conformidade às necessidades da Alta Gestão, voltado especialmente para aqueles que atuam como
gestores, servidores públicos, assessores jurídicos e todos aqueles  que se relacionam direta ou
indiretamente com o processo licitatório.
2.4.4. Resta assim evidenciado  que, a capacitação, conforme delineada na Programação apresentada
(5547028), atende às necessidades atuais da Administração, no tocante ao objetivo de viabilizar o
treinamento e aperfeiçoamento de servidores do TJPI.
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 A Lei Nº 14.133/2021, que dispõe sobre o novo marco legal das licitações e contratos administrativos,
representa uma significativa mudança no cenário jurídico brasileiro. Esse conjunto de normativas impacta
diretamente o funcionamento dos órgãos públicos, incluindo o Judiciário, tornando imperativa a
necessidade de atualização constante dos servidores que atuam nesse setor.
3.2. Ministrar cursos específicos sobre as atualizações promovidas por essa lei torna-se, assim, uma ação
essencial para garantir que os profissionais do Judiciário estejam devidamente capacitados e atualizados
diante das alterações normativas. A complexidade e abrangência da Lei Nº 14.133/2021 demandam uma
compreensão aprofundada, não apenas por parte dos gestores, mas também pelos servidores que operam
diretamente nos processos licitatórios e na gestão de contratos administrativos.
3.3. Além disso, a eficácia do Judiciário está intrinsecamente ligada à observância rigorosa das normas que
regem suas atividades. A ausência de conhecimento atualizado pode resultar em equívocos, atrasos e até
mesmo em situações que comprometam a legalidade e a transparência dos processos. Dessa forma, a
capacitação contínua dos servidores se configura como um instrumento fundamental para garantir a
efetividade da prestação jurisdicional.
3.4. A importância de ministrar cursos sobre as atualizações promovidas pela Lei Nº 14.133/2021 para os
servidores do Tribunal de Justiça do Piauí reside na necessidade de assegurar a conformidade dos
procedimentos, promover a eficiência na gestão pública e, acima de tudo, garantir a manutenção dos
princípios que fundamentam a atuação do Poder Judiciário, contribuindo para uma Administração pública
mais transparente, eficaz e alinhada às exigências contemporâneas.
3.5. Diante disso, é notória a necessidade de constante atualização dos conhecimentos dos servidores deste
Tribunal  par o efetivo desenvolvimento de suas atividades, no tocante aos conhecimentos técnicos e
práticos. Destarte, faz-se necessário a contratação em tela, tendo em vista a necessidade de atendimento a
ação de educação corporativa de interesse da Justiça Estadual do Piauí,  revelando-se como
necessária ao cumprimento da missão institucional e relacionada à gestão estratégica de processos e
projetos, na forma delineada no art. 18 da RESOLUÇÃO Nº 247/2021:

Resolução nº 247/2021
(Institui a Política de Governança das Contratações Públicas, o Programa
Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política de Gestão de
Riscos, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí)
 
Art. 17.  O Programa Permanente de Capacitação e Desenvolvimento
deverá servir de referência às ações de educação corporativa, com vistas à

https://transparencia.tjpi.jus.br/uploads/legislacao_lei/file/2280/RESOLU%C3%87%C3%83O_247-2021_-_POLITICA_GOVERNAN%C3%87A_DAS_CONTRATA%C3%87%C3%95ES.pdf


formação, atualização e aperfeiçoamento contínuo dos servidores Poder
Judiciário do Estado do Piauí.
Parágrafo único.  Para fins desta Resolução, são consideradas ações de
educação corporativa: os cursos presenciais e à distância, os grupos
formais de estudo, os treinamentos em serviço, estágios supervisionados,
seminários, congressos, simpósios e correlatos, desde que contribuam para
o desenvolvimento do servidor e do magistrado e estejam alinhados com
as necessidades institucionais dos órgãos que compõem a Justiça Estadual
do Piauí.
 
Art. 18. As ações de educação corporativa deverão observar as áreas de
interesse da Justiça Estadual do Piauí.
Parágrafo único. São consideradas áreas de interesse aquelas necessárias
ao cumprimento da missão institucional, relacionadas, prioritariamente,
aos serviços de processamento de feitos; análise e pesquisa de legislação,
de doutrina e de jurisprudência nos vários ramos do Direito; estudo e
pesquisa do sistema judiciário brasileiro; organização e funcionamento dos
ofícios judiciais e as inovações tecnológicas introduzidas; elaboração de
pareceres jurídicos;  gestão estratégica  de pessoas,  de processos, de
projetos, de informação e de conhecimento; gestão da qualidade; material
e patrimônio; controle interno e auditoria; tecnologia da informação;
comunicação; saúde; segurança; engenharia e arquitetura; sustentabilidade;
objetivos de desenvolvimento sustentável da Agenda 2030, bem como
aquelas que venham a surgir no interesse e no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Piauí.
[..]

 
3.6.  A demanda alinha-se igualmente às diretrizes do  Programa  Permanente de Capacitação e
Desenvolvimento dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, previstas no art. 20 da
Resolução nº 247/2021, notadamente no inciso II:

(...)
Art. 20. São diretrizes do Programa Permanente de Capacitação e
Desenvolvimento dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí:
[...]
II - possibilitar o acesso de todos os servidores às ações de capacitação e
desenvolvimento, oferecendo pelo menos uma oportunidade de
aprendizagem em cada exercício.
(...)

3.7.  Tenciona-se, com a presente contratação, a discussão, atualização e  debate de importantes temas
relacionados à atuação destes agentes públicos no ramo do processo licitatório, com atualizações
normativas, doutrinárias e jurisprudenciais,  com o objetivo de promover as boas práticas profissionais e
garantir a excelência do serviço público prestado, frente as mais recentes atualizações.
3.8. Desta feita, verifica-se que a contratação em tela atende plenamente ao interesse público, seja pelos
motivos de fato e de direito, seja pela necessidade atual da Administração, razão pela qual deve haver o
prosseguimento do feito, com as cautelas legais de praxe.
 
4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A disponibilidade financeira e orçamentária para atendimento da atividade elencada encontra-se no Despacho Nº
60264/2024 (5525398) e ratificada no Documento de Oficialização da Demanda Nº 101/2024 (5541380), na forma
que segue:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

04106 - ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas

Projeto/Atividade:
Classificação
Funcional:

6079 - Seleção, Treinamento, Capacitação, Formação, Aperfeiçoamento e
Especialização
02.061. 0115. 6079



Plano Orçamentário:
Valor:

000163 - 2º Grau de Jurisdição
R$ 3.780,00 (2024NR00157)

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. CAPACITAÇÃO
5.1.1. A solução pretendida consiste na contratação da empresa especializada: FORUM NACIONAL DE
COMUNICACAO E JUSTICA  - CNPJ:  05.569.714/0001-39​  com sede jurídica no endereço Rua
Carambei, 63, Bairro - Vila Santa Maria, São Paulo - SP, CEP: 02561-080, para realização de 03 (três)
inscrições para o "XVIII CONGRESSO BRASILEIRO DOS ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO
DO SISTEMA DE JUSTIÇA - EDIÇÃO 2024", na modalidade presencial nos dias 19, 20 e 21 de junho
de 2024, a ser realizado em Fortaleza - CE.
5.1.2. No caso em apreço, o requisito da contratação direta por inexigibilidade de licitação fundamentada
no art. 74, inciso III, alínea  ‘f’  da Lei nº 14.133/2021 (“treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”)
encontra-se demonstrado pela consonância  que se verifica entre o Conteúdo Programático do
Curso  (5547028)  e  as  competências específicas dos servidores que atuam no âmbito da Alta Gestão,
oportunizando a ampliação e atualização de conhecimentos, em conformidade com as normas técnicas e
profissionais vigentes,  objetivando o  aprimoramento de suas capacidades e desempenho de atribuições
inerentes aos cargos e funções, bem como a  promoção do debate de ideias inovadoras intrínsecos às
atividades exercidas.
5.1.3 A capacitação abordará o seguinte conteúdo programático: 
Capacitar e Treinar, em aspectos teórico e prático, os agentes envolvidos para atuarem em conformidade
com a Lei Federal n.º 14.133/2021, dando-se ênfase nos instrumentos necessários (fases da licitação e fase
preparatória, como o Termo de Referência e justificativas) que vão subsidiar a elaboração dos Atos
Convocatórios (Edital) com vistas à elaboração do Contrato, visando o resultado positivo na contratação e
no acompanhamento dos Contratos pelos Gestores/Fiscais de Contratos, na forma prevista na Lei nº
14.133/2021, por meio do desenvolvimento de conhecimentos técnicos e éticos, exigidos do Agente
Público, de forma a não restringir a participação das empresas nas licitações, visando à maximização dos
Recursos Públicos em observância aos princípios Constitucionais.
Analisar a nova lei de licitações e contratos administrativos que inaugura um novo sistema de contratações
públicas, prevendo novas modalidades licitatórias, procedimentos auxiliares e regras para acordos com o
ente público, assim como analisar os impactos sobre a atuação dos órgãos públicos. Ao mesmo tempo,
fazer um paralelo com a legislação anterior, ainda vigente, analisando as rotinas atuais para adaptá-las as
exigências legais, com interação e análise de casos dos servidores.
5.1.4. Formatação do Curso: 
5.1.4.1. A capacitação  possui previsão para ocorrer dias 19, 20 e 21 de junho de 2024, na
modalidade PRESENCIAL, com carga horária total de 30h horas, sendo 3 dias de capacitação com 10h
cada dia.

Evento: XVIII CONGRESSO BRASILEIRO DOS ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO DO
SISTEMA DE JUSTIÇA - EDIÇÃO 2024
Empresa: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA - CNPJ: 05.569.714/0001-
39
Local:  Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE - CE) -  R. Dr. Pontes Neto, 800 - Luciano
Cavalcante, Fortaleza - CE, 60813-600.
Data e Horário das Aulas: 3 blocos de 10h por dia. Totalizando 30hrs de capacitação.
Modalidade: Presencial
Carga Horária: 30 horas/aula (3 blocos de 10h por dia)

5.2. Diante disso, informa-se que a relação de participantes ficará a cargo da Escola Judiciária do Piauí,
que ocorrerá de acordo com os trâmites regulares da própria EJUD/PI, em autos apartados.
 



5.3. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
5.3.1.  Consoante as perspectivas estratégicas delineadas no Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do
Piauí, pretende-se atingir como resultados da presente contratação: 
5.3.1.1. Promover ação de educação corporativa de interesse do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
5.3.1.2. Desenvolver conhecimentos, habilidades, segurança operacional e experiências dos servidores;
5.3.1.3 Promover a formação, atualização e aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário do Estado
do Piauí que atuam diretamente na área-fim do objeto da Alta Gestão;
5.3.1.4  Fomentar a prática educacional que incentiva a inovação e a participação, assegurando a
transferência efetiva do aprendizado e possibilitando o desenvolvimento de competências num processo de
melhoria contínua; e
5.3.1.5 Garantir que os servidores do Poder Judiciário tenham as habilidades e o conhecimento necessários
para organizar e executar suas atividades de maneira profissional e eficaz.
 
6. ESTIMATIVAS DE CUSTOS
6.1. A contratação será no valor total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais)​, equivalente a
soma de ​03 (três) inscrições, conforme Proposta de Preços Anexo SEI (5547028). Diante disso, o preço
revela-se adequado quando comparado com valores de contratações semelhantes, consoante cópias de
Notas Fiscais emitidas em favor do pretenso contratado (Doc. SEI 5547050), demonstrando que os valores
correspondem aos praticados no mercado e corroborando o custo alçado pela Administração com vistas às
apresentações. A documentação em questão visa satisfazer o mandamento do Artigo 74, parágrafo único,
II da Lei n.º 14.133/2021.
 
7. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. Nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido:
7.1.1. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da conclusão da prestação
do serviço pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, referente ao cumprimento das
exigências de caráter técnico;
7.1.1.1.  Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do serviço entregue, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para
a conferência.
7.1.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais;
7.1.3. O serviço prestado em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta,
será rejeitado  parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo, de
imediato, contados da data do recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do
Termo de Recusa do Serviço, sob pena de incorrer em sanções legais;
7.1.3.1.  A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a
irregularidade seja sanada.
7.2. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do serviço
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização;
7.3. Na prestação do serviço, as despesas de material didático, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes,  deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para
CONTRATANTE;
7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;



7.5. O serviço ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
8.1.  Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1. Efetuar a prestação do serviço perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Contrato Administrativo/Carta-Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17,
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
8.2. Prestar o serviço de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Fornecimento, a contar
do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de
Referência;
8.3.  Assinar o Contrato Administrativo/Carta-Contrato  e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico;
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, falhas ;
8.5.  Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
8.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;
8.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os casos de urgência, nos quais o TJPI
poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
8.8.  Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
8.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
8.10.  Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
8.11.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
8.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto,
incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias,
impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;
8.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações;
8.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;



8.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações;
8.16.  Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 14.133/2021;
8.17.  Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor);
8.18. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
8.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, Lei 14.133/21);
8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N°
14.133, de 2021.
8.23. Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a implementação pelo
CONTRATANTE da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da
Discriminação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer aos seus colaboradores a estrutura de prevenção e
combate ao assédio moral, sexual e contra toda forma de discriminação, através do planejamento e
execução de ações preventivas, que devem ser divulgadas e adotadas como práticas permanentes,
capacitando os colaboradores em como proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de
recebimento de denúncias a serem apuradas e solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que
resulte no ajuste de condutas, além de garantir a punição dos responsáveis, conforme cada caso.
8.23.1. As práticas estabelecidas no item 8.23 podem ser executadas mediante parceria entre o Contratante
e a Contratada, cuja avença deve ser levada a termo através do competente instrumento, o que constitui
uma faculdade do Contratante."
8.24.  É expressamente vedada  à CONTRATADA a  contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento;
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá:
9.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação do serviço;
9.2.  Efetuar o pagamento do serviço, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste
contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF.
9.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
9.3.  Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
9.5.  Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;



9.6.  Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas;
9.7.  Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço  prestado ou material fornecido  fora das
especificações constantes no Termo de Referência;
9.8.  O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros;
9.9. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos Fiscais do
instrumento contratual.
9.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas;
9.11.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
9.12.  Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;
9.12.1. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
9.13.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.14.  Designar servidor do  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO PIAUÍ  - TJPI para atuar como fiscal do
contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel
cumprimento;
9.15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
10. DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);
10.4.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
10.5.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º);
10.6. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118);
10.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. (IN 5,
art. 44, §1º);
10.8.  A CONTRATADA será obrigada  a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções



resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);
10.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);
10.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);
10.11. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);
10.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim. (IN 5/2017, art. 44, §2º);
10.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. (IN 5/2017, art. 44, §3º);
10.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;
10.15.  Caberá ao fiscal do contrato, indicado pelo TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato,
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de
contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art.
117 da Lei nº 14.133/2021;
10.16. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts.141 a 146, da Lei
14.133/2021.
11.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos::
a) Requerimento de Pagamento;
b) Atesto da Despesa ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
11.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução
Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf


11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter
discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
11.5. O prazo para a liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
11.5.1.  O prazo supra  poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, desde que
justificadamente houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
11.6. O pagamento será efetuado em até 04 (quatro) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.
11.7. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o SOF creditará os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
11.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
101.9.  Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
11.10. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
11.11.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
11.12. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula: 
 

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira =  0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I =  0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 
11.13. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.
11.14.  No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à contratada a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
11.15. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
11.17. Previamente ao pagamento, o Tribunal deve verificar a manutenção das condições exigidas para a
contratação, ou para a qualificação, na contratação direta.
11.17.1.  A eventual perda das condições de que trata o item 10.17  não enseja, por si, retenção de
pagamento pela Administração.
11.17.2. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar
o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.



11.17.2.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em extinção contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
11.17.3. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de
2021.
11.18. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o item 11.5.
11.19. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o
prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
11.20. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da
ordem cronológica.
11.21.  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais sejam:
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação direta;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação direta ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.9. fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa
b.1.)  Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, tomando por base o Anexo I;



b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso, tomando por base o Anexo I;
c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a
12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
12.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
12.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de  15 (quinze)  dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)
12.9. A recusa injustificada da pretensa contratada em assinar o instrumento contratual, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item  12.1.6,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A aplicação das sanções previstas neste  termo de referência não excluem, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
12.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13.  Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.
 
13. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
13.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art.124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja
interesse do TJ/PI, com a apresentação das devidas justificativas;
13.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. (Lei 14.133/21, art 136).
13.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado;
13.2.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado;
13.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
13.2.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
13.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
13.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor;
13.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.3.  No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta
será de 90 (noventa) dias.
13.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.4.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
13.5. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível,
de forma excepcional, a antecipação dos seus efeitos contanto que a formalização seja realizada dentro do
prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o art.132 da Lei 14.133/21.
 
14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
14.1. A respectiva carta-contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação do extrato
deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.
 
15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.



15.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
15.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.
15.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
15.6. A extinção do contrato poderá ser:
15.6.1.  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
15.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
15.6.3.  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
15.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
15.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
15.9.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
15.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
15.9.2.  ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
15.9.3. execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d)  exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
15.9.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
15.10. A aplicação das medidas previstas nos subitens 15.9.1. e 15.9.2. ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
15.11. Na hipótese do subitem 15.9.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do
Tribunal de Justiça.
 
16. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DO FORNECEDOR EXCLUSIVO
16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, 'f' e § 3º, da Lei nº 14.133/2021 (indicar um
dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).
16.2 Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos:
Da Consulta aos Cadastros
16.2.1. Será consultado o cadastro do fornecedor para verificar se atende às condições de participação na
contratação, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação na futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
a)  SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores, caso não seja cadastrado deverá
apresentar os documentos exigidos para sua habilitação jurídica, fiscal, tributária, trabalhista e qualificação
econômica financeira;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União – TCU;
16.2.1.1. Para a consulta de fornecedores a pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
16.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.2.3.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, será diligenciado para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
16.2.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
16.2.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de contratação.
Habilitação jurídica
16.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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16.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
16.5.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
16.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
16.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
16.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
16.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16.10.  Prova de regularidade com a Fazenda  Municipal/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
16.11.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual/Distrital e/ou
Municipal  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
16.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
17. FORMA DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. Principais Papéis 
17.1.1. A execução do contratado pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

FUNÇÃO FORMAÇÃO ATRIBUIÇÕES/RESPONSABILIDADES

Fiscal Técnico Servidor do TJPI representante
da Área Técnica

1 - Apoiar o gestor do contrato quanto às questões técnicas
referente aos produtos e serviços.

2 - Avaliar e manter a solução em aderência às regras da
governança e da alta administração do TJPI.

Fiscal
Demandante

Servidor do TJPI representante
da Área Requisitante da Solução

1 - Acompanhar a entrega do produto com vistas a verificar
o atendimento da necessidade do negócio.

Fiscal
Administrativo

Servidor do TJPI representante
da Área Administrativa.

1 - Verificação de aderência aos termos contratuais.
2 - Verificação das regularidades fiscais, para fins de

pagamento.

Gestor do
Contrato

Servidor do TJPI com
atribuições gerenciais, técnicas e

operacionais relacionadas ao
processo de gestão do contrato

1 - Iniciar o contrato.
2 - Encaminhar ordem de serviço.

3 - Monitorar a execução do contrato.
4 - Autorizar a emissão/pagamento de notas fiscais.

Integrante
Requisitante

Servidor do TJPI representante
da Área Requisitante da solução

1 - Apoiar no fornecimento de informações sobre o processo
ao fiscal requisitante e demais fiscais de contrato.

Integrante
Técnico

Servidor do TJPI representante
da Área de Técnica

1 - Acompanhar, auxiliar e supervisionar as questões
técnicas da solução, caso necessário.

Preposto Funcionário da CONTRATADA 1 - Acompanhar a execução do contrato.
2 - Atuar como interlocutor principal junto à

CONTRATANTE.



3 - Receber, diligenciar, encaminhar e responder as
principais questões técnicas, legais e administrativas

referentes ao andamento contratual.
4 - Atender todas as requisições do TJPI em tempo hábil e

de acordo com os níveis de serviço (ANS) acordados;
5 - Manter a confidencialidade dos dados que tiver acesso

em decorrência do contrato a ser firmado.

17.2. Dinâmica da Execução 
17.2.1 Preposto 
17.2.1.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
17.2.1.2.  A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
17.2.1.3.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
17.2.2. Fiscalização Técnica
17.2.2.1.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
17.2.2.2.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);
17.2.2.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);
17.2.2.4.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
17.2.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);
17.2.2.6.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
17.2.3. Fiscalização Administrativa
17.2.3.1.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
17.2.3.2.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
17.2.4. Gestor do Contrato
17.2.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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17.2.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
17.2.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
17.2.4.4.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
17.2.4.5.  O  gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
17.2.4.6.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
17.2.4.7.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização os procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato
17.2.5. Monitoramento da Execução 
17.2.5.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pela Superintendência
de Gestão de Contratos e Convênios, com auxílio do  fiscais do contrato, especialmente designados para
este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
17.2.5.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da
sua prestação e de tudo dar ciência à empresa CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda
a vigência do contrato.
17.2.5.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou terceiros,
os produtos e eventuais serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização;
17.2.5.4.  A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como
fiscais não diminuirá a responsabilidade contratual da empresa CONTRATADA.
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.
18.2.  Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou  uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
18.3.  Será admitida a protocolização de documento por meio diverso quando se mostrar tecnicamente
inviável a utilização do meio eletrônico e se verificar risco de dano relevante à celeridade do processo,
nessa hipótese, a contratada deverá protocolar no Serviço de Protocolo do TJ/PI, por meio físico ou virtual,
através do e-mail protocolo@tjpi.jus.br.
18.4. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
18.5. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
18.6.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
18.7.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
18.8. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no
objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
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GERMANA LEAL DE SOUSA
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